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PRBFBITURA MUNICIPAL DH ASSIS 

'' DEaETO N!! 2.,13, DE 11 DE Ml\10 DE t .993. 

' 
DispBe sobre a abertura de Crédito Adiei� 

nal, suplementar para os fins que especi-

fica • 

JOSE SANTILLI SOBRI�, Prefeito do Município de 
Assis, Estado-de São Paulo, no uso de suas atribu�çBes legais, aut� 
rizado pela Lei n!! 3.204, de 28 de dezembro de 1.992, no seu artigo 
52, 
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D E CRE T A: 

Fica aberto no Orçamento Programa do Município de 
Assis, um crédito adicional, suplementar no valor de 
Cr$ 6.590.000. 000, 00 (seis bilhões, quinhentos e no -
venta milhões de cruzeiros), observando as classific� 
çBes institucionais, econõmicas e funcional-programá
tica abaixo discriminadas: 
EXECJTIVO 

SECRETARIA M.NICIPAL DA. EDlDV;1!0 

�E OJLTl&I\ 

Educaçlo·da Criança de O a 06 anos 

EdificaçBes Públicas 

TRES SALAS DE AlJIA N> EIEI Ili\ VILA saJZA. 

Obras e lnstaJaçBes • • • • • • • • • • • • • •  

Educação Pré-Escolar 

DISTRIBUIÇIO DE lfilf'<RES E Ml\TE

RIAL ESCDLAR 

Outros Serviços e Encargos • •••• • •  

SECRETARIA M.NICIPAL DE OBRAS Pll

BLICAS E l&Bl\NISM:> 

Hl'tBITN;J'D E \.RMNI B> 
Serviço de Utilidade Pública 

Limpeza Pública 

ali.ETA E TRATMENTO DE LI:JCD 

Material de ConslnlO • •• • • • • ••• • • • •  

SECRETARIA M.NICJPAL Ili\ SAllE 

SAllE E SANEAMENTO 

Saúde 

Assistência Médico e Sanitária 

1.790.000.000,00 

2.000.000.000,00 

''º·ººº·ººº·ºº 
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PRHFHITURA MUNICIPAL DH ASSIS 

• • ••• • ••• DECRE10 N2 2.jlJ/93 •• • • • • •• • • • • • • • •  FJs-02 

� IE SAllE PClBLICA 

Material de Conswno • • ••••• • • •  

1"D1"'AL. • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • 

2.650.000.000,00 

6.590.000.000,00 

Artigo 22 - As despesas com a execução do presente Decreto serão • 

cobertas com recursos a que se refere o inciso Ili, S 

12, do artigo 43, da Lei Federal n2 4.320, de 17 de 
março de 1. 964, conforme classificação abaixo: 
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EXE<lJTIVO 

SEGETARIA .,_..ICIPAL M � 

� EaJl.n.RA 

Educação da criança de O a 06 anos 

EdificaçBes Públicas 

CDISTRUÇ1'0 IE GALPJ'iO ANEXO A Ql.11\MA 

DO 8.N.H. 
Obras e InstalaçBes • • • • • •• • • ••• 

CDISTRUÇ1'0 IE GALPJ'iO ANEXO A Ql.11\MA 

PARQI IE BlRACl'D 

Obras e InstalaçBes ••• • • ••••• • •  

CDISTRUÇ1'0 IE GALPllfO ANEXD QUAmA 

VILA PRlDEN:INIA. 

Obras e lnstalaçBes • •••••• • •••• 

CDISmu;;w;> IE GALPJ'iO ANEXD QUAmA 

VILA RIBEIRO 

Obras e lnstalaçGes • • • • • • • • • • •  � 
CDISTRUÇ1'0 GALPJ'iO ANEXO Ql.11\MA 

M CECAP 
Obras e InstalaçBes ••• • • • • •• • • •  

Ql.11\MA PCLIESPalTIVA IC El\EI 

VILA TENIS C.UB 
Obras e lnstalaçGes ••••••• • •••• 

QUAMA PCLIESPalTIVA EllEI 

NIC EO HABITACICNAL M FIESP 

Obras e lnstalaçBes ••••• • •••• • •  

CDISmu;;w;> DE PREDIO ES<D

LAR VILA TENIS a.uB 

Obras e lnstalaçBes • • • • • • • • • • •  

SEGETARIA .,_..ICIPAL M PRCM>
ÇllfO SOCIAL 

ASSISTEl'CIA E PREVIDl!M:IA 

500.000.000,00 

500.000.000,00 

500.000.000,00 

500.000.000,00 

500.000.000,00 

215.000.000,00 

215.000.000,00 

2.000.000.000,00 
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Artigo 3!! -

PRHFBITURA MUNICIPAL DB ASSIS 

. •• . . . . �TO N9 2.jll/93 .•.. • . •.•. . . • . . . . . • . .• Fls-OJ 

Assistência 

EdificaçGes Públicas 

<XWSTRIJD'O DE CREOE NA V li.A a.ao VERDE 
Obras e InstalaçGes •• • • • ••• : •• • 

Assistência ao Menor 

<DISTRIJD'O DE O 1 BNK>/TRCCA CRE01E 

VILA saJZA 
Obras e lnstalaçGes •• • • • • • • • • • • 

ll>VtlS E UTENSILIOS ELETBD

CREOE V 1 LA a.ao VERDE 
Equipamentos e Material Permanente • • • 

1.•00.000.000,00 

100.000.000,00 

160.000.000,00 

lt>TAI... • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 6 .· .590. 000. DOO, 00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposiçGes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de maio de 1.993. 

OIEFE DO DE� 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração e 

AssuntoscJurídicos, em 18 de maio···de lf99 


